
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LEI DE CRIAÇÃO Nº. 372 DE 13/02/1992 

 

 

                                                TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 584/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, para 
futura e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em botijões de 
13 kg, destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSAU), Secretaria Municipal de Educação (SEMED), Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento (SEMAP), Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) e Secretaria 
Municipal de Fazenda (SEMF).  

O fornecimento do gás de cozinha com regime de comodato dos recipientes (cascos/botijões), 
sendo de responsabilidade da contratada a disponibilização, substituição, manutenção e troca 
dos recipientes danificados, inutilizados, fora do prazo de validade, em desacordo com as normas 
técnicas vigentes ou que apresentem defeitos que comprometam a segurança e utilização 
adequada do produto, sem ônus adicional para a Administração Pública. Os recipientes 
fornecidos deverão atender às normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 
legislações aplicáveis, garantindo condições adequadas de segurança, armazenamento, 
transporte e utiliza, para o exercício de 2026. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstrou a 
necessidade contínua do fornecimento e a viabilidade da adoção do Sistema de Registro de 
Preços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e normativos municipais. 

3. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
 

     
Item 

Descrição Und Quant  Valor Unitário Valor total 

1 GÁS DE COZINHA 13 KG 
COMPOSIÇÃO MISTURA 
DE GASES 
HIDROCARBONETOS, 
PROPANO(C3H8) E 
BUTANO (C4H10). 

Und 375 R$ 153,33 R$ 57.498,75 
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4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA 

A presente contratação de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), acondicionado em botijão de 
13 kg, encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município 
de Ministro Andreazza/RO, estando alinhada ao planejamento estratégico da Administração 
Pública Municipal. 

Ressalta-se que esta aquisição encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 
Anual (PCA) da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 6.155/PMMA/2023. 

A aquisição do GLP é indispensável para o desenvolvimento das atividades institucionais, sendo 
utilizado principalmente para: 

Preparo da merenda escolar nas unidades de ensino;  

Execução de atividades em programas sociais;  

Suporte às unidades de saúde e demais órgãos públicos;  

Funcionamento de cozinhas e copas institucionais.  

A ausência do fornecimento comprometeria diretamente a prestação de serviços essenciais à 
população, podendo causar prejuízos relevantes, sobretudo nas áreas mais sensíveis como 
educação e assistência social. 

Ademais, a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, o que se 
mostra mais vantajoso à Administração. 

5. JUSTIFICATIVA DAS SECRETARIAS  

 SEMSAU Justificativa:  

O insumo é essencial para o funcionamento das atividades internas, especialmente no preparo 
de alimentos, apoio às rotinas operacionais e manutenção das condições adequadas de 
atendimento aos usuários do sistema público de saúde. A ausência do fornecimento 
comprometeria diretamente a continuidade dos serviços prestados, impactando negativamente 
o atendimento à população. Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para garantir a 
regularidade e eficiência dos serviços de saúde. 

SEMAS Justificativa:  

A aquisição de gás de cozinha (GLP) é indispensável para garantir o funcionamento adequado 
dos serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente no 
atendimento ao CRAS e ao Conselho Tutelar. O CRAS desenvolve atividades socioassistenciais 
voltadas às famílias em situação de vulnerabilidade, incluindo a oferta de lanches, preparo de 
refeições em oficinas e ações coletivas, sendo o uso do gás essencial para a execução dessas 
atividades. Já o Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, necessita de estrutura 
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mínima para acolhimento de crianças, adolescentes e famílias, o que inclui a preparação de 
alimentos e garantia de condições básicas de permanência no local. 

SEMED Justificativa: 

A participação no Registro de Preços para aquisição de gás de cozinha 13KG, tendo em vista a 
necessidade contínua de garantir o preparo da alimentação escolar nas unidades da rede 
municipal. O fornecimento regular de gás é essencial para assegurar a execução do cardápio 
escolar, contribuindo para a permanência e o rendimento dos alunos. 

SEMF Justificativa: 

A aquisição de gás de cozinha 13 KG. Para atender a Secretaria Municipal de Fazenda (SEMF). 
Juntamente com a UNISP - necessidade contínua de manter o funcionamento de cozinhas e 
copas em órgãos públicos, do quartel da polícia militar, garantindo o preparo de refeições, 
lanches e café para servidores e usuários. É um item essencial para atividades diárias e serviços 
prestados à população. 

SEMAP Justificativa: 

A aquisição mostra-se necessária e de interesse público, visando garantir melhores condições 
de funcionamento do prédio público, bem como a continuidade e eficiência dos serviços 
prestados pela Administração Municipal. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá: 

Estar regular junto aos órgãos competentes (ANP, Receita Federal, etc.);  

Possuir autorização para comercialização de GLP;  

Garantir qualidade e segurança do produto;  

Realizar entrega conforme demanda;  

Substituir imediatamente produtos fora de especificação;  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fornecimento parcelado, conforme solicitação das secretarias;  

Entrega no prazo máximo de até 48 horas após solicitação;  

Entrega diretamente nas unidades indicadas;  

Horário: expediente administrativo;  
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Responsabilidade da contratada pelo transporte e entrega ou prazo emergencial apenas para 
casos excepcionais. 

8. LOCAL DE ENTREGA 

As entregas ocorrerão: 

Nas unidades da SEMSAU;  

Nas unidades das secretarias participantes;  

Endereços serão informados na ordem de fornecimento.  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 6.155/2023 e da Instrução Normativa Municipal INSCL nº 03/2025, 
visando assegurar a correta execução do objeto contratado, a continuidade do fornecimento e a 
observância do interesse público. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Pagamento conforme fornecimento efetivamente realizado;  

Medição por unidade entregue;  

Prazo de pagamento: até 30 dias após nota fiscal;  

Necessidade de atesto pelo fiscal;  

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 Modalidade: Pregão Eletrônico  

 Tipo: Menor preço por item  

 Critério: proposta mais vantajosa  

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  O valor será definido mediante pesquisa de preços, conforme: 

  Mapa comparativo de preços, Memoria de cálculo, 

  Metodologia conforme art.23 da lei nº14.133/2021e IN SEGES pertinentes. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  Fornecer o produto conforme especificações;  
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Cumprir prazos de entrega;  

Substituir produtos irregulares;  

Responsabilizar-se pelo transporte;  

Manter regularidade fiscal durante o contrato;  

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar pagamento conforme contrato;  

Fiscalizar a execução;  

Solicitar fornecimento conforme necessidade. 

15. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Foram analisadas as possíveis soluções disponíveis no mercado para atender à necessidade de 

fornecimento de gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha), acondicionado em botijões 

de 13 kg, destinado ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais, considerando 

critérios de economicidade, continuidade do serviço público, segurança no abastecimento e 

eficiência administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa 

Municipal sobre elaboração de ETP. 

Sanções administrativas 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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16. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 Provisório: no ato da entrega  
 Definitivo: após verificação da conformidade, produto fora do padrão será recusado. 

17. DO VALOR 
Estima-se o valor total da presente aquisição em R$ 57.498,75 (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 
 
18. VIGÊNCIA 

A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, prorrogada por igual 
período desde que comprovada mais vantajosa, nos termos do art.84 da lei nº 14.133/2021. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Secretaria Projeto Atividade Elemento de 
Despesa 

SEMSAU 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial-MAC 
02.015.10.302.0021.2.043 
Manutenção das Atividades das Ações de Saúde- Atenção Básica 
02.015.10.301.0049.1.577 

3.3.90.30.00.00 

SEMAS 

 Programática e Elemento de Despesas; PROGRAMATICA 
02.008.122.0027.2.022 manutenção e estruturação das unidades-semas  
02.008.08.122.0027.2.182 manutenção administrativo para o conselho 
tutelar  material de consumo  
02.008.08.244.0059.2.167 material de consumo manutenção das 
atividades dos serviços de convivência e fortalecimento de vinculo SCFV  
02.014.08.243.0059.2.229 apoio as ações e serviços de proteção social 
básica-recurso estadual material de consumo 

3.3.90.30.00.00 

SEMAP 02.003.04.122.0005.2.051 3.3.90.30.00.00 

SEMED 
Manutenção do ensino Fundamental Geral 
 02.006.12.361.0016.2.064 

3.3.90.30.00.00 

SEMF 
 02.004.04.122.0006.2.089APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

3.3.90.30.00.00 

 
 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021 e normativos municipais, 
sendo documento essencial da fase preparatória da contratação. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As dúvidas quanto à aquisição destes materiais poderão ser tiradas através do telefone 
(69) 3448 2268, na SEMSAU no horário de 7:00 às 13:00 horas. 

 
Ministro Andreazza - RO, 12 de maio de 2026. 
 

Elaborado por:  

 

                                              ___________________________ 

                                                  Margareth Casagrande Magri 

                                                                  Matricula775 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 

                                             ___________________________ 

                                                       Elias Vieira Amorim  

                                              Secretário Municipal de Saúde 

                                              Decreto n° 6.313/PMMA/2024 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ministro Andreazza, no uso de suas 
atribuições legalmente conferidas, autoriza a abertura da licitação pertinente e respectivas 
despesas em conformidade com a Lei. 
 

                                            ___________________________ 
                                                         José Alves Pereira 
                                                          Prefeito Municipal 
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